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DA ORIGEM E FINALIDADE

ARTIGO 1o - O Clube Atlético Desportivo Sorocaba, fundado em 06 de Outubro
de 2009, sediado hoje à Rua Benedito de Atmeida Lima, n" 75, Jardim do Éden,
CEP 18.103-021, na cidade de Sorocaba, Estado de São Pauto, com CNPJ no
17.158.12310AU-34, é uma Organização de Sociedade civit, sem fins lucrativos, e
de Utitidade Púbtica Municipal, conforme Lei no 17.375 de 28/A9/21, vottada
para finatidades essenciatmente comunitárias, no aspecto esportivo, recreativo,
cutturat, inadmitindo discriminações de natureza econômÍca, potítica, retigiosa,
racial ou ctassista, consistindo em personalidade jurídica de direito privado,
distinta de seus associados, definida e regida segundo o estabetecimento neste
Estatuto, e sem fins lucrativos.

ARTIGO 2o - Para a consecuÇão de seus objetivos, este Ctube poderá e deverá:

a) Apoiar, patrocinar, organizar e difundir a prática saudávet dos desportos
em gerat, no âmbito nacional e internacional e esferas profissional,
amador e olímpico, entre seus associados;

b) Reatizar eventos de caráter sociat, comemorativo, recreativo e artístico
em gerat;

c) Estimutar o cutto às tradições e ao civismo;
d) Fitiar-se a todas as Entidades, Federações e Confederações oficiais do

Desporto Nacional e lnternacionat, organizadoras, respectivamente, nas
modatidades esportivas visadas peto Ctube;

e) Promover festival de prêmios, sorteios numéricos diversos, torneios,
campeonatos, e outros previstos em [ei, com intuito de arrecadar fundos
para subsidiar as modatidades esportivas, categoria Amador, que o Clube
Attético Desportivo Sorocaba venha a participar;

f) Reatizar fusões, incorporações, aquisições de acervos técnico-esportivos,
transaçÕes de transferência de setores e/ou departamentos de diversas
modatidades esportivas de outros Ctubes e/ou Entidades Esportivas, com
outras agremiações.

g) Firmar diretamente parcerias, convênios e contratos com todos os Poderes
Púbticos, Autarquias, Empresas Púbticas, Empresas de Economia Mista...
etc., desde que em conformidade com a Lei 13.019-31 de 3110712A1'4.

h) Firmar contratos e convênios de parceria com uma Organização de
Sociedade Civit, que por sua vez, detenha parcerias, convênios e contratos
com todos os Poderes Púbticos, Autarquias, Empresas Púbticas, Empresas
de Economia Mista... etc., desde que em conformidade com a Lei 13.019-
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31 de 31/A7lZO14, assumindo desta forma, todos os direitos e
que a mesma detém junto ao seu Contratante.

gações

Parágrafo Único - todas as atividades desempenhadas direta ou
indiretamente peto Ctube, deverão manter-se compatíveis com as
possibitidades da Entidade, com as normas estatutárias e a legistação vigente
no País, bem como os princípios morais e éticos.

DO QUADRO SOCIAL

ARTIGO 3" - O quadro social será composto de todos seus Sócios, inctusive seus
Sócios fundadores, e outros anteriores à data deste novo Estatuto Sociat;

ARTIGO 4o - Será considerado Sócio, todo Cidadão interessado, que obtiver apos
a devida anátise de seu perfit civit e criminat, aprovação e aceitação expressa do
Diretor Presidente executivo do Clube:

Parágrafo Único - Tat aprovação e aceitação será dada, mediante pedido
fundamentado peto interessado ao Diretor Presidente executivo, provando
que o agraciado se invista das seguintes condições:

a) Tenha prestado ao Ctube ou ao Desporto lnternacionat, Nacionat, Estadual
ou Municipat, relevantes serviços;

b) Seja personalidade que, por suas virtudes cívicas, morais e intetectuais,
signÍfiquem honraria, ao Clube, a sua participação no quadro associativo.

ARTIGO 5o - O cônjuge do sócio, de qualquer categoria, e os seus fithos em idade
inferior a dezoito anos, estarão isentos do pagamento de mensatidades, sendo
considerados dependentes do mesmo, quando houver.

ARTIGO 6" - Para integrar o quâdro associativo, o pretendente deyerá satisfazer
as seguintes condições:

a) Ter idade igual ou superior a dezoito anos e ptena capacidade legat, ou,
quando menor, seja emancipado, assistido ou representado peto pai, mãe
ou responsávet tegat;

b) Apresentar proposta com seus dados pessoais, êtn impresso adequado
fornecido peto Ctube, para que seja agraciado na forma do artigo 4o e
parágrafo único, deste Estatuto;
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c) Fornecer fotografias e documentos segundo
determinadas peta Diretoria.

as especif

Parágrafo Único - O Diretori Presidente reserva-se no direito de, quando houver
necessidade, informar-se acerca da idoneidade moral do candidato proponente a
sócio, nomeando comissão para sindicância e, finalmente, aprovar ou não a
proposta, sem necessidade de justificativa, no caso de reprovação do
pretendente.

DOS DIRETTOS SOC|A|S

ARTIGO 7':

l) Dos Sócios, desde que quites com os cofres sociais, e em pteno gozo dos
direitos estatutários :

a) Freqüentar as dependências do Ctube, durante o período de seu
funcionamento e participar de todas as suas atividades e eventos, exceto
aquetas declaradas reservadas peta Diretoria;

b) Na quatidade de Sócio Contribuinte, propor admissão de novos sócios;
c) Trazer convidados e visitantes às dependências do Ctube, sob sua propria e

totaI responsabitidade, quando expressamente autorizado peta Diretoria;
d) lntegrar e participais de toda e quatquer Assembtéia Gerat, votando nas

suas detiberações;
e) Candidatar-se a cargos ou funções diretivas do Ctube;
f) Fazer representações ao Consetho Deliberativo e a Diretoria;
g) Requerer ticença ou afastamento, desde que por motivo justificávet, bem

como o destigamento do quadro associativo, mediante carta à Diretoria.

Parágrafo Único - A ticença ou afastamento de que trata a atínea "g" deste
artigo será concedida peta Diretoria, mediante análise e verificação das
seguintes ocorrências :

1 - Ausência temporária para cumprimento de Dever Cívico e §erviço Mititar;
Z - Mudanças para município distante da sede do Ctube;
3 - Doença grave e protongada, própría ou de membro da famítia.
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DOS DEVERES SOCIAIS

ARTIGO 8o - 5ão deveres dos Sócios

l)Dos Sócios:
a) Honrar e defender o Clube, cotaborando para o atcance de seus objetivos;
b) Respeitar o presente Estatuto, bem como os regulamentos internos,

detiberações e atos das Assembtéias, Consethos e Diretoria;
c) Observar os princípios da boa conduta, disciptina, urbanidade e respeito,

dentro e fora do recinto do Ctube;
d) Pagar pontual e corretamente as mensatidades e outras contribuições

regularmente estiputadas peta Diretoria;
e) Apresentar, quando soticitado, o documento de identificação sociat, nas

dependências do Ctube;
f) Comunicar as atterações de domicilio e estado civit à Secretaria do Ctube;
g) Não competir em disputas desportivas, oficiais ou amistosas,

representando outra associação, ctube ou entidade, sem a autorização
expressa da Diretoria;

h) Abster-se de manifestações ou discussões de natureza potítica, retigiosa,
raciat ou classista nas dependências do Ctube;

i) Zetar peta conservação e integridade do patrimônio do Ctube,
indenizando-o por eventuais danos que causar.

ARTIGO 9" - Aos sócios que deixarem de cumprir seus deveres para com o Ctube,
apticar-se-ão as seguintes penatidades:

a) Advertência;
b) Suspensão temporária;
c) Etiminação do quadro sociat.

Parágrafo Único - As penatidades tratadas neste artigo não têm caráter
seqüencia[, podendo ser apticadas alternativamente, considerando-se a
reincidência do agente e a gravidade da infração cometida, a juízo da
Diretoria ou do Consetho Deliberativo, segundo a competência desses órgãos
consignada neste Estatuto.
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ARTIGO 10o - A peha de advertência, verbat ou escrita, prevista no artigo
anterior, será aplicada por quatquer membro da Diretoria.

ARTIGO 11" - A suspensão temporária de que trata o Artigo 9o deste Estatuto,
ressatvado o disposto no seu Parágrafo Único, obedecerá à seguinte dosimetria
de trinta (30) dias.

Parágrafo Único - Enquanto no cumprimento da pena prevista neste Artigo,
terá o associado suspensos todos os seus direitos sociais e estatutários.

ARTIGO 12o A penatidade de eliminação do quadro social por fatta de
pagamento terá o caráter compulsório e será apticável de advertência, verbal ou
escrita, prevista no artigo anterior, será aplicada por quatquer membro da
Diretoria.

ARTIGO 13" - A apticação das penatidades previstas neste Estatuto, aos Sócios,
rnembros da Diretoria, de etiminação do quadro social por fatta de pagamento,
terá o caráter compulsório e será apticávet de advertência, verbal ou escrita,
prevista no artigo anterior, será apticada por quatquer membro da Diretoria.

ARTIGO 14o - As penatidades de suspensão temporária e de etiminação do quadro
social deverão ser comunicadas ao sócio, por escrito.

DOS PODERES DIRETIVOS

ARTIGO 15" ' São considerados poderes diretivos do Ctube:

A Assembtéia Geral dos Sócios;
O Consetho Detiberativo;
O Consetho Fiscat;
A Diretoria.

Parágrafo Único - São, no entanto, considerados órgãos diretivos, para os
efeitos deste Estatuto, apenas o Conselho Detiberativo, o Consetho Fiscal e a
Diretoria.

ARTIGCI í 6o - Fica vedado o exercício de cargos e funções no mesmo órgão
diretivo, cumutativamente, bem como concomitantemente entre o Consetho
Detiberativo, o Conselho Fiscal e Diretoria, sem a competente e prévia
exoneração.

a)
b)
c)
d)

5
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Parágrafo Primeiro - Os cargos e funções que compõem os órgãos diretivos de
que trata este Artigo serão absotutamente votuntários e não remunerados,
não podendo nunca em hipótese atguma ser ategado em juízo, ou fora dele,
vincutação com a C.L.T.

* Qualquer valor a ser dado ao membro da Diretoria, será a título de
eventual reembolso não obrigatório de despesas justificadas, uma vez que
não existe salário e/ou vínculo empregatício do mesmo para com o Clube.
Na posse, todos os eleitos estarão automàticamente cientes disto.

Parágrafo Segundo - Será permitida a reeteição dos membros dos orgãos
diretivos, quantas vezes forem necessárias.

ASSEMBLÉh GERAL

ARTIGO 17" - A Assembteia Gerat, poder soberano do Clube, será constituída de
todos os Sócios Honorários.

ARTIGO 18o - A Assembtéia reúne-se:

a) Ordinariamente, durante a primeira quinzena de outubro, a cada
quatriênio, por convocação da Diretoria, para a eteição do Consetho
Detiberativo e do Consetho Fiscat, na forma estabelecida por este
Estatuto;

b) Extraordinariamente, se necessário, mediante convocação peto Presidente
Executivo, para tratar de assuntos de importância à seu critério.

ARTIGO 19u - A convocação das Assembtéias Gerais será feita por aviso fixado em
locais visíveis, nas dependências do Ctube, com antecedência mínima de dez (10)
dias à sua reatização.

ARTIGO 20" - Na Assembtéia Gerat, somente poderão ser discutidos e decididos
assuntos constantes do edita[ de sua convocacão.

ARTIGO 21" - A Assembtéia Geral somente poderá detiberar em primeira
convocação com a presença de dois terços (2/3) dos Sócios .

6
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Parágrafo Único': Não havendo o "quorum" necessário previsto no " ,,

deste artigo, será feita uma segunda convocação, uma (1) hora após a
contagem iniciat, quando então, com quatquer número de Sócios
participantes presentes, será reatizada a Assembtéia que decidirá,
vatidamente, sobre os assuntos em pauta.

ARTIGO ?,2" - As detiberações serão aprovadas por maioria simptes de votos
positivos, podendo a Assembléia adotar sistema de aclamação, votação simbótica
ou escrutínio, obrigatório o voto secreto quando tratar-se de eteição de poderes.

ARTIGO 23o - Compete privativamente à Assembtéia Gerat:

Eteger os membros do Consetho Detiberativo;
Eteger os membros do Conselho Fiscat.
A destituição de quatquer administrador ou membro dos órgãos do Ctube
Detiberar e aprovar quatquer atteração de seu Estatuto Sociat.

ARTIGO 24" ' A Presidência da Assembtéia Geral será exercida pelo Presidente
Executivo da Diretoria, na fatta deste, pelo Vice-Presidente da Diretoria e na
fatta de ambos, por quatquer Sócio, a quem a Assembléia indicar, devendo
assumir essa função até o seu encerramento.

Parágrafo Único - O Presidente da Assembtéia Gerat terá direito a voto.

DO CONSELHO DELIBERATIVO

ARTIGO 25" - O Consetho Detiberativo, órgão diretivo de representação cotetiva
dos sócios, será soberano ern suas resoluções, exctuído as matérias de
competência da Assembtéia Geral.

ARTIGO 26o - O Consetho Detiberativo será constituído por 03 {três} membros
titutares e 01 (hum) suptente, e[eitos pela Assembtéia Gerat, dentre os Sócios,
nas condições do Artigo 8o, deste Estatuto, integrantes de uma mesma "chapa"
candidata (quantidade mínima).

ARTIGO 27" - O mandato do Consetho Detiberativo será de quatro (04) anos,
iniciando-se sempre na 2u quinzena de outubro do ano de sua eteição.

a)
b)
c)
d)

7
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Parágrafo Único*'- Perderá o mandato todo o Consetheiro que
comparecer a três (3) reuniões consecutivas, a critério do
Executivo.

de
dente

ARTIGO 28' - A vacância do quadro titutar do Conselho Detiberativo, ocorrida por
fatecimento, renúncia, perda do mandato ou impedimentos de outra natureza,
ensejará o automático preenchimento das vagas petos suptentes, a critério do
Presidente Executivo.

Parágrafo Único - Apos o aproveitamento do úttimo suptente, e decorridos
até então menos de cinco meses do início do mandato do Consetho ficando
ainda o Conselho Detiberativo com número inferior a 03 (três) membros, serão
convocadas eteições extraordinárias, para se comptetar as vagas em aberto,
de titutares e suptentes, na proporção definida peto Artiga 26" e Parágrafos,
deste Estatuto, que cumprirão interinamente o mandato até o seu termo
finat, estabelecido no Artigo 27".

Artigo 29o - Em Assembtéia Geral deste Conselho, o mesmo detibera, vota e
decide:

a) Ordinariamente elou extraordinariamente, e anuatmente, na 2u quinzena
de Outubro, para detiberar sobre o retatório anuat da Diretoria Executiva;
E quadrienatmente, na mesma quinzena, para votar, eleger, e dar posse
aos seus novos Presidente Executivo, e Vice-Presidente Executivo.

b) Extraordinariamente, sempre que necessário, por convocação do seu
Presidente Executivo.

ARTIGO 30o - As reuniões e/ou fusembtéias Gerais do Consetho Detiberativo,
serão convocadas mediante aviso aos Consetheiros, e/ou por Editat a ser fixado
no quadro de avisos na sede do Ctube, com antecedência mínima de 10 dias,
contendo a pauta das deliberações.

ARTIGO 31o - Considerar-se-ão vátidas somente as reuniões em que participarem
o mínimo de dois terços (2i 3) dos Consetheiros do Consetho Detiberativo;

Parágrafo Primeiro - Não havendo o "quorum" necessário previsto no "caput"
deste artigo, será feita uma segunda convocação, uma (1) hora após a
contagem iniciat, quando então, com quatquer número de membros
presentes, reatizar-se-á a reunião que detiberará validamente, sobre os
assuntos em pauta;

I
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Parágrafo Segundo - As detiberações serão aprovadas por maioria simpt de
votos positivos, podendo-se adotar o sistema de actamação, votação simbó
ou escrutínio.

ARTIGO 32" 'Compete à Assembtéia Gera[ do Consetho Detiberativo, conforme
determina o artigo 59-ll do Código Civil Brasiteiro:

a) Eleger o seu Presidente Executivo e o Vice-Presidente Executivo. Eleger e
empossar o Presidente Executivo e o Vice-Presidente;

b) Detiberar sobre os retatórios da Diretoria e do Consetho Fiscal;
c) Detiberar sobre os recursos interpostos aos atos da Diretoria;
d) Convocar reuniões do Consetho Fiscat, da Diretoria ou Assembteia Gerat,

por motivos de relevante necessidade, através de seu Presidente;
e) Jutgar as infrações e aplicar as penatidades correspondentes, na forma do

disposto no Artigo 16o, deste Estatuto;
f) Aprovar fusões, incorporações e aquisiçÕes de acervos técnicos esportivos,

transaçÕes de transferências de setores elou departamentos de diversas
modatidades esportivas de outros Ctubes e/ou Entidades Desportivas, com
outras agremÍações, caso o Presidente Executivo soticite ao mesmo.

ARTIGO 33o - Os membros do Consetho Detiberativo não respondem
pessoatmente petos efeitos do exercício regutar de suas açÕes detiberativas.

ARTIGO 34" - Aplicam-se aos membros do Consetho Detiberativo os mesmos
direitos e devere, as penatidades constantes deste Estatuto, referente aos sócios
em gerat, ressatvado o disposto no artigo 13.

DO CONSELHO FISCAL

ARTIGO 35' - O Conselho Fiscat, órgão diretiyo fiscatizador da gestão econômico-
financeira do Ctube será constituído por dois (02) membros efetivos, e 01
membro suptente, eteitos pela Assembtéia Gerat, dentre os Sócios do Ctube,
integrantes de uma mesma "chapa" candidata, nas condições do artigo 7o, deste
Estatuto.

ARTIGO 36o O mandato do Consetho Fiscal coincidirá com o Consetho
DetfberatÍvo, sendo exercido até a posse dos membros eteitos para o quadriênio
seguinte.

9
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Parágrafo Único'l Perderá o mandato o Consetheiro Fiscat que de
comparecer a três (03) reuniões sucessivas, sem justificativa, a critério
Presidente Executivo.

ARTIGO 37o - O Consetho Fiscat reúne-se:
a) Ordinariamente, uma vez por ano, para detiberar sobre a execução de suas

atribuições e na primeira quinzena de outubro, quadrienatmente, para
escolha de seu Presidente, Vice-Presidente e Secretário;

b) Extraordinariamente, sempre que necessário, por convocação de um de
seus membros ou do Conselho Detiberativos, por soticitação do Presidente
Executivo.

ARTIGO 38o - As reuniôes, tanto ordinárias quanto extraordinárias, do Conselho
Fiscal, serão convocadas mediante aviso aos Consetheiros, com antecedência
mínima de três (3) dias.

ARTIGO 39" - Compete ao Consetho Fisca[:

a) Examinar anuatmente os tivros, documentos e batancetes do Ctube;
b) Fiscatizar o cumprimento das detiberações do Conselho Nacionat dos

Desportos e demais Entidades, Federações e Confederações oficiais,
organizadoras dos desportos;

c) Denunciar ao Conselho Detiberativo ou à Assembtéia Gerat, eventuais erros
e irregutaridades administrativas ou quatquer viotação da tei ou do
presente Estatuto, sugerindo medidas corretivas;

d) Soticitar reuniões do Consetho Detiberativo;
e) Apresentar ao Consetho Detiberativo ou à Assembteia Gerat, em caso de

irregutaridades, parecer sobre a movimentação econômico-financeira do
Ctube.

ARTIGO 40o - Os membros do Conselho Fiscal não respondem pessoalmente petos
efeitos do exercício regutar de sua ação fiscatizadora.

ARTIGO 41" - Apticam-se aos membros do Conselho Fiscal os mesmos deveres e
penalidades referentes aos sócios em gerat, constantes neste Estatuto,
ressatvado o disposto no artigo 13', deste Estatuto.
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DA DIRETORIA

ARTIGO 42 - O Ctube será administrado por uma Diretoria Executiva, Orgão
diretivo executivo, constituído por:

a) Presidente Executivo;
b) Vice-Presidente Executivo;

Parágrafo Primeiro - O Presidente Executivo, e o Vice-Presidente Executivo,
serão eteitos por Assembtéia Gera[ do Consetho Detiberativo, na forma do
Artigo 32o, atínea "a", deste Estatuto.

Parágrafo Segundo - É condição fundamentat para o exercício de cargos da
Diretoria, ser Sócio, e investido das condições contidas no artigo 7o, deste
Estatuto.

ARTIGO 43" - Ressatvadas as restrições constantes deste Estatuto, a Diretoria
Executiva tem amplos poderes para praticar atos de gestão.

ARTIGO 44" - O mandato da Diretoria será de quatro (4) anos iniciando sempre a
15 de outubro do ano de sua eteição.

Parágrafo Único - Perderá o mandato, o integrante da Diretoria que deixar de
comparecer a três {03) reuniões sucessivas, sem justificativa, à critério do
Presidente Executivo.

ARTIGO 45" - A Diretoria do Ctube reunir-se-á:

a) Ordinariamente, uma vez por semestre, para deliberar sobre a execução
de suas atribuiçÕes;

b) Extraordinariamente, sempre que preciso, mediante convocação do seu
Presidente Executivo.

ARTIGO 46" - Compete ao Presidente Executivo:

a) Cumprir e fazer cumprir as disposições contidas neste Estatuto;
b) Resolver sobre admissão, readmissão, licenciamento e apticação de

penalidades, êffi primeira instância, aos associados, de acordo com o
estabetecido neste Estatuto;

c) Admitir, licenciar e demitir funcionários e técnicos;

1l
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d) Estabelecer os valores e providenciar a arrecadação das mensatidades e
outras rendas do Ctube e reatizar as despesas, nos [imites estabetecidos
por este Estatuto, que possibititem o bom andamento dos seus serviços e
melhores condições para a consecução dos seus objetivos;

e) Zelar peta perfeita composição do quadro sociat, no que se refere aos
Artigos: 4o; 5o; 6";7oi 8o e 9o, seus respectivos Parágrafos e a[íneas, deste
Estatuto;

f) Soticitar reuniões do Consetho Detiberativo,e/ou do Consetho Fiscal, ou
convocar a Assembtéia Gerat, por motivo de retevante necessidade.

g) Organizar anuatmente e entregar ao Conselho Detiberativo, durante o mês
de janeiro, o relatório de sua gestão com batanço e demonstrativo de
receitas e despesas;

h) Anatisar, verificar e aprovar, ou não, a admissão de novos Socios, após
soticitação do aspirante, conforme Artigo 4o e Parágrafos, deste Estatuto;

i) Etaborar, racionalmente, regutamentos internos necessários à boa
convivência e bom andamento dos serviços e atividades, no Ctube;

j) Nomear comissões e criar cargos administrativos, à seu critério,
especiatmente os previstos na atínea "h", do Artigo 47o, deste Estatuto,
necessários ao bom e regular funcionamento do Ctube;

k) Cetebrar convênios, ouvido o Consetho Detiberativo, com entidades e ou
empresas, visando oferecer ao Ctube, condições para atingir os objetivos
de sua função;

t) Executar todos os atos de administração, inctusive firmar convênios,
contratos e parcerias com quatquer Orgão Púbtico e/ou Autarquias, ou
Sociedade de Economia Mista, inctusive com a Prefeitura Municipat de
Sorocaba, direta ou indiretamente;

m) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria e mandar executar suas
decisões;

n) Soticitar reuniões na forma da atínea "f'0, do Artigo 51o, deste Estatuto;
o) Solucionar casos de emergência levando-os, posteriormente, ao

conhec'imento dos membros da Diretoria e do Consetho Detiberativo;
p) Autorizar verbas para os diversos departamentos e o pagamento das

respectivas despesas efetuadas;
q) Comunicar ao Consetho Detiberativo as admissões, ticenciamentos ou

demissões de funcionários e tecnicos;
r) Assinar os cheques, TEDs, e demais documentos que imptiquem

modificações dos fundos financeiros do Ctube;
s) Assinar ou visar a correspondência e demais documentos do Ctube,

especiatmente o de que trata a alínea "d", do artigo 36o, deste Estatuto;
t) Cumprir as determinações do Conselho Deliberativo;
u) lntervir na administração geral do ctube, em caso de necessidade

comprovada, podendo apticar penatidades e ate cassar mandatos de
membros ou órgãos desde que os interesses do Ctube assim o exijam;

v) Representar legalmente o Ctube em juízo ou fora dete, inctusive nas Ligas,
Federações e Confederações etc;

w) Atienar bens, imóveis, móveis e semoventes do Ativo lmobitizado;
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x) Assinar todos "ê quaisquer documentos junto às Ligas, Fede
Confederações das diversas Modatidades Esportivas;

y) Aprovar fusões, incorporações, aquisições de acervos técnÍcos esportivos,
transações de transferências de setores e/ou departamentos de diversas
modatidades esportivas de outros Ctubes e/ou Entidades Desportivas, com
outras agremiações.

z) Ter sob sua guarda e responsabitidade todos os vatores monetários
pertencentes ao Ctube;

aa)Passar recibo de todas as importâncias recebidas peto Ctube;
bb)Depositar, em nome do Clube, em estabetecimento bancário indicado peta

Diretoria, as importâncias arrecadadas;
cc) Organizar controle das mensalidades a outras contribuições dos sócios,

procedendo à sua cobrança, bem como notificando aos que estiverem em
atraso;

dd)Comunicar à diretoria os nomes dos sócios que por atraso no pagamento de
suas mensatidades e atribuições, infringirem e tiverem sido
automaticamente etiminados, nos termos do Parágrafo Único, do artigo
1 5o, deste Estatuto;

ARTIGO 47o - Compete ao Vice-Presidente auxitiar o Presidente, no exercício de
suas atribuições, bem como:

a) Participar das reuniões e detiberações da Diretoria, atendendo às suas
determinações, no que lhe couber;

b) Participar e auxitiar a Diretoria no provimento e execução dos programas
de atividades por eta aprovadas;

c) Dirigir todo o expediente da secretaria do Ctube;
d) Desempenhar as atividades de retações púbticas do Clube;
e) Dirigir o quadro de pessoal do Ctube;
f) Cumprir as determinações do Diretor Presidente Executivo, no que lhe

couber;
g) Substituir o Presidente Executivo, nos casos de atgum impedimento, ou

morte, no período de seu mandato.
h) Orientar, juridicamente, os órgãos diretivos do Ctube. (conforme

assessoria jurídica do Ctube)
i) Defender os interesses do Ctube, em Juízo ou fora dele.
j) Participar das reuniões e detiberações da Diretoria, atendendo às suas

determinações, no que [he couber;
k) Dirigir as atividades esportivas do Ctube, atendendo aos seus interesses,

sugerindo à Diretoria as providências que jutgar necessárias;
t) Acompanhar o trabatho dos técnicos das respectivas modatidades

esportivas, analisando, ptanejando e determinando as necessárias
providências de ordem gerat, retativas ao esporte;

m) Assumir a chefia, e na impossibitidade, designá-ta, sobre as excursões e
destocamentos organizados com finatidades esportivas;

e
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Nomear supervisores técnicos para as diversas divisôes esportivas
Propor à Diretoria a contratação, patrocínio ou desligamento de attetas;
Propor à Diretoria a contratação e ou demissão de técnicos e instrutores;
Presidir as reuniões dos supervisores das divisões esportivas;
Participar das reuniões e detiberações da Diretoria, atendendo às suas

determinações, no que the couber;
Responder por todos os encargos da sede social do Clube, dirigindo os seus

funcionários;
Promover comemorações festivas, torneios, campeonatos, patestras,

reuniões e demais eventos sociais, inctusive sorteÍos numéricos e Bingos;
ff) Zetar peta regutaridade de todos os serviços sociais, exigindo o respeito a

ordem e a moratidade na sede sociat;
gg) Organizar, sob a sua presidência, comissões encarregadas da realização

dos eventos sociais e Desportivos.

Artigo 48" - Os membros da Díretoria não respondem pessoalmente pelas
obrigações que contraírem em nome do Ctube, através de atos praticados no
exercício regutar de sua gestão.

Artigo 49' 'Aplicam-se aos membros da Diretoria, os mesmos direitos, deveres e
penatidades referentes aos sócios em gerat, constantes deste Estatuto,
ressatvado o disposto no Artigo 13', deste Estatuto.

PAS ALTERAÇÕE§ ESTATUTÁRIAS

Artigo 50' - O presente Estatuto poderá ser modificado, quando necessário, nos
terrnos do disposto na atínea "d", do Artigo 23'deste Estatuto, através de
Assembléia Gerat dos Socios, à pedido do Presidente Executivo.

Parágrafo Primeiro - Serão cumpridas sempre nesse caso, as determinações
legais emanadas dos Poderes Púbticos e atendÍdas todas as prescrições da Lei
Federal no 6.251 de 08 de outubro de 1975, e obediência ao Código Civit
Brasileiro, artigo 59-ll, que instituiu as normas para o Desporto Nacional.

Parágrafo Segundo - Aprovada 4 proposta de atterações, deverá a mesma ser
encaminhada às Entidades e Orgãos Oficiais para a sua homotogação e
registro.

Artigo 5í o - Serão consideradas as seguintes fontes de recursos para a
manutenção de suas atividades sociais do Ctube:

n)
o)
p)
q)
r)

s)

ee)
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a) Mensatidade dos sócios.
b) Arrecadação e atuguéis a terceiros, permanente ou temporariamente, de

suas instataÇões total ou parcialmente, para serviços de bar, restaurantes
ou outras atividades sociais, recreativas ou esportivas;

c) Atuguel ou venda de direitos de uso do nome do Ctube, para material
desportivo e demais fins legais;

d) Contribuições ou doações de pessoas físicas ou jurídicas;
e) Locação reforma e methoramentos, para posterior subtocação de imóveis
f) Patrocínios diversos;
g) Rendas de Eventos diversos;
h) Oriundas de parcerias, convênios e contratos com todos os Poderes
Púbticos, Autarquias, Empresas Púbticas, Empresas de Economia Mista,
especiatmente com a Prefeitura Municipa[ de Sorocaba,de forma direta e/ou
indireta, e outros, Púbticos ou não, desde que em conformidade com a Lei
13.019 de 31 107 /2014.

Artigo 52 - E permitido o ingresso nas dependências do Ctube, nos horários de
funcionamento deste, dos membros dos Conselhos Nacional e Regional de
Desportos, do Departamento de Educação Física e Esportes do Estado, dos
Diretores da Federação PautÍsta de Futebo[ e da Confederação Brasiteira de
Futebot, bem como aos Presidentes das entidades as quais o Ctube estiver fitiado.

Artigo 53' - É proÍbida, nas dependências do Ctube, a prática de jogos de azar.

Artigo 54o - As cores oficiais do Ctube, que devem compor os seus símbotos, são:
a) Dourado
b) Preto

Artigo 55o - A Bandeira/Embtema do Clube Atlético Desportivo Sorocaba tem a
forma circutar, com o nome, cidade, ano de fundação e uma águia com as asas
abertas em forma de embtema e referências em cor preta, e fundo dourado.

DrsPosrÇÕEs FrNAts

Artigo 56o - Os sócios, membros do Conselho Detiberativo, Fiscat, e da Diretoria
Executiva, não respondem pessoatmente, sotidária ou subsidiariamente,
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por. obrigâçoes que o Clube traves de sues representantes legais,eontraído, táeita e/ou expressâmente.
ham

Artigo 57o - o prê1o de duração desta organização de sociedade civil_oscserá por tempo indeterminado. uma eventúal diisotução fÍca condicionada àcaracterização de insuperávet dificurdad* n, .onr".uçãã" o" ,"u, ouj*iirü-à aaprovação de dois terços (2/3) dos sócios h-onorários, nãiconoições dó Àrtilo 2",

::rt",?,5:,.tuto, 
reunidos em'assem bieii C"rárl ;;r";, *rô*iiuiÀ"Àüór ru

Parágrafo Único - Em caso de dissoiução e/ou transferência de que trata esteArtigo, haverá a tiquidação dos bens que o crube possuir, sendo todo o aceryosociat e patrimoniat destinado a qualqr", iÁiti-tuiiáo instituída a crirérioexctusivo do Presidente executivo, ressa{vados os direitos e deveres expressosem convênios e contratos cetebraáos com terceiros.

-ffiH

Jari ele Femauda fuiarins
Freside*te ds Conselho

Caracante Filho
Âdvogado-OÂB-33i.? P

REdqrRo clvlL
DE\QTAS

dê olivêim Cassú. 204'

Presidente da Diretcria

W"*Aug,,n
4FrclAt(raBELrÃoDÊ

§P " CEP caÍtôli8dbedjdoi$mm,br

lo reg

1a
Ju

o sob no

i*
:N.}

de Pessoa

n;u3

L' Tutal á, i:irlá§EE: i

\\

1;

eem
ern



Total'

,iii

rt.

1" OFICIAL DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA DE SOROCABA

Rua Osvaldo de Jesus, 45, Alto da Boa Vista - Fone: (1 5) 333 l -7500

Carlos André Ordonio fubeiro - Oficial Protocolo n': 91tl'8

Apresentâdo em l4tlztzüZi , protocolado e registrado em uricrofilme sob número de

ordem 91118 . Sorocaba (SP)' 21n2n021

Ernohunentos: 1 65,27

Reg. Civtl: 8,11

ISS: l,3l

Escrevente

Estado:
32,11

7,93

275,75
Trib.

6dlEú

$$§titltt§

CIÉ

(outrafio

oírclal


